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1. INTRODUÇÃO 

 

Em cumprimento do estabelecido nas alíneas c) do n.º 1 do art.º 33 e a) do n.º 1 do art.º 25.º 

da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro de 2013, na sua atual redação, são a seguir 

apresentadas as Grandes Opções do Plano e o Orçamento do Município da Batalha para o ano 

2022 e seguintes, para votação da Câmara Municipal e apreciação da Assembleia Municipal. 

Os documentos previsionais para o ano 2022 e seguintes, são constituídos pelas Grandes 

Opções do Plano (GOP), que se subdividem em Plano Plurianual de Investimentos (PPI) e 

Atividades Mais Relevantes (AMR), Orçamento para o ano 2022 e seguintes e restantes 

documentos, incluindo o Mapa de Pessoal e a Norma de Controlo Interno. 

Os documentos provisionais apresentados foram elaborados, segundo o disposto no artigo 

17.º do Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro, que aprovou o SNC-AP (Sistema de 

Normalização Contabilística para as Administrações Públicas) , na sua atual redação, o qual 

manteve a vigência dos pontos 2.9 e 3.3, relativo ao sistema de controlo interno e regras 

previsionais, respetivamente, estabelecidos no Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 22 de fevereiro, 

(POCAL), com as alterações posteriores, bem como o Regime Financeiro das Autarquias Locais 

e das Entidades Intermunicipais – RAFLEI (Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua atual 

redação), a Lei dos Compromissos e dos pagamentos em Atraso – LCPA (Lei n.º 8/2012, de 21 

de fevereiro, na sua atual redação), o Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na sua atual 

redação, que define os procedimentos necessários à aplicação da Lei, que determinam os 

fundos disponíveis, e a Lei do Orçamento de Estado. 

Deste modo os documentos previsionais para 2022 e seguintes, têm por objetivo: 

- Prosseguir uma estratégia de rigor e controlo das finanças da autarquia, de modo a garantir a 

manutenção da sua saúde financeira; 

- O desenvolvimento sustentável e harmonioso do município, com o propósito da melhoria da 

qualidade de vida dos munícipes; 

- Criar as condições para a continuidade da realização dos projetos municipais, tirando o 

máximo aproveitamento das oportunidades de cofinanciamento; 



 
 

ORÇAMENTO MUNICIPAL – RELATÓRIO 2022 

4 | 19 

 

- Potenciar a dinamização das infraestruturas criadas, tornando-as atrativas e úteis à 

sociedade; 

2. ESTRUTURA ORGÂNICA DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 

Os documentos previsionais para 2022 apresentam-se na sua arquitetura e nos seus conteúdos 

e objetivos, cumprindo as determinações legais sobre a matéria, tendo como classificação 

orgânica do Orçamento para 2022 e respetivos códigos de responsáveis pela execução de 

projetos e ações das Grandes Opções do Plano, a seguinte:  

 

Quadro 1 – Classificação Orgânica 

Classificação Orgânica Unidade Orgânica 

01 01 Câmara Municipal

01 02 Assembleia Municipal 
 

 

A Câmara Municipal da Batalha possui participações em entidades societárias e não 

societárias, as quais de acordo com o estipulado na alínea c) do artigo 46.º da Lei n.º 73/2013, 

de 3 de setembro, na sua redação atual, estão apresentadas no mapa seguinte, constando do 

mesmo o número de identificação fiscal, a percentagem de participação e o valor 

correspondente. 

 

Quadro 2 – Mapa de entidades societárias e não societárias 
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Participações em Entidades Não Societárias 

FAM - Fundo de Apoio Municipal Lisboa 513319182 321 165

ANMP - Associação Nacional Municípios Portugueses Coimbra 501627413 4 871

CESAB - Centro Serviços do Ambiente Mealhada 502883308 22 500

CEPAE - Centro Património da Estremadura Batalha 503874825 300

ADAE - Associação Desenvolvimento Alta Estremadura Leiria 503725099 3 000

CIMPL - Comunidade Intermunicipal do Pinhal Litoral Leiria 508035546 10 000

MPH – Mosteiros de Portugal Tomar 509481612 -

AIRC - Associação Informática da Região Centro Coimbra 501378669 -

Enerdura - Agência Regional Energia da Alta Estremadura Leiria 505074737 998

OPEN - Associação para Oportunidades Especif icas de Negócio Marinha Grande 506125890 1000

APTCC - Associação Portuguesa de Cidades e Vilas de Cerâmica Caldas da Rainha 514874201 800

Participações em Entidades Societárias 

Lusitaniagás - Companhia Gás do Centro Aveiro 502761024 0,013% 2 640

Mapicentro - Soc. Abate Com.Transf.Carn.Subprodutos Leiria 501638938 0,010% 230

Águas do Centro Litoral S.A. Leiria 504864688 0,195% 77 775

Valorlis - Valorização Trat. Resíduos Sólidos Leiria 503811866 2,470% 49 400

Ambibatalha, S.A. Abrantes 506867781 4,000% 10 000

% participaçãoDesignação  Sede
Número 

Contribuinte 

Contribuição  

Participação 

 

3. SÍNTESE DO ORÇAMENTO 

3.1. Enquadramento 

O Executivo Municipal demonstra, na sua atividade, um projeto coerente e sólido de 

desenvolvimento do concelho, em estreita articulação com os cidadãos, empresas e 

instituições, assente numa estratégia bem definida de médio e longo prazo. 

Entendemos que deve ser a autarquia a realizar parcerias público-públicas (estado central e 

autarquia) de forma a contratualizar com o poder central a gestão de alguns setores, no 

quadro do designado processo de descentralização de competências. Acreditamos que pela 

proximidade com os nossos munícipes e pela capacidade de inovação e gestão, 

conseguiremos, além de poupança significativa por economias de escala, melhores resultados 

práticos na oferta e satisfação do munícipe.  

Ambicionamos uma prestação de serviço público de qualidade ao munícipe. Eficiente e eficaz, 

ao mesmo tempo que economicamente vantajoso. Aumentar a qualidade, reduzindo os 

custos, foi o que nos propusemos a fazer no universo autárquico, com sucesso e inovação. 

É certo que a Batalha, no contexto regional e até nacional, tem uma boa situação nas várias 

vertentes da sustentabilidade social, económica e ambiental, mas tal não permite que 
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deixemos de nos precaver dos efeitos nefastos e das suas consequências em cada uma dessas 

vertentes da sustentabilidade, em especial a social. 

O presente orçamento é elaborado segundo os princípios contabilísticos/legais estabelecidos, 

seguindo as regras que lhe impõem o rigor necessário para a consolidação das contas do 

Município.  

As Grandes Opções do Plano e Orçamento para o ano 2022 refletem, naturalmente, o conjunto 

de ações que se preveem desenvolver, de forma a atingir os objetivos propostos e que assenta 

em iniciativas que abrangem as seguintes áreas: 

- Modernização Administrativa e Serviços Públicos; 

- Proteção Civil e Luta Contra Incêndios; 

- Educação; 

- Ação Social e Saúde; 

- Habitação; 

- Ordenamento do Território; 

- Saneamento; 

- Abastecimento de Água; 

- Ambiente e Espaços Verdes; 

- Cultura; 

- Desporto Recreio e Lazer; 

- Indústria, Empreendedorismo e Inovação; 

- Transportes Rodoviários; 

- Comércio e Turismo; 

- Operações da Dívida Autárquica. 

 

3.2. Política Orçamental 

A política orçamental da Câmara Municipal da Batalha está alicerçada no rigoroso 

cumprimento dos princípios e das regras orçamentais, nomeadamente os princípios 

norteadores da atividade financeira Municipal, estabelecidos no art.º 3.º da Lei n.º 73/2013, 

de 3 de setembro, na sua atual redação.   

- Princípio da legalidade; 
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- Princípio da estabilidade orçamental; 

- Princípio da autonomia financeira; 

- Princípio da transparência; 

- Princípio da solidariedade nacional recíproca; 

- Princípio da equidade intergeracional; 

- Princípio da justa repartição dos recursos públicos entre o Estado e as Autarquias Locais; 

- Princípio da coordenação entre finanças locais e finanças do Estado; 

- Princípio da tutela inspetiva. 

 

E as regras orçamentais definidas no capítulo IV da referida lei: 

- Equilíbrio orçamental; 

- Anualidade e plurianualidade; 

- Unidade e universalidade; 

- Não consignação. 

 

A Câmara Municipal da Batalha tem adotado, uma política de contenção de despesa que 

permite um reforço e consolidação das finanças municipais através de: 

- Cumprimento do prazo médio de pagamento; 

- Cumprimento da Lei dos Compromissos e Pagamentos em Atraso (LCPA); 

- Manutenção de políticas de desenvolvimento sustentável do Município, tendo em vista a 

melhoria da qualidade de vida dos seus habitantes; 

 - Continuidade de projetos municipais em curso, sem estrangulamentos de ordem financeira e 

técnica; 

- Realização de investimentos estruturantes para o Município aproveitando a comparticipação 

dos fundos comunitários. 

 

3.3. Análise Global Orçamental 

Os montantes apurados e inscritos no orçamento, foram calculados seguindo as regras 

previsionais definidas no ponto 3.3 do POCAL, o disposto no artigo 124.º da Lei do Orçamento 

de Estado para 2021 e a regra de Equilíbrio Orçamental, definida na Lei n.º 73/2013, de 3 de 

setembro, as quais estão abaixo elencadas: 
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- Ponto 3.3 do POCAL: 

- As importâncias relativas aos imposto, taxas e tarifas a inscrever no orçamento não podem 

ser superiores a metade das cobranças efetuadas nos últimos 24 meses que precedem o mês 

da sua elaboração; 

- As importâncias relativas às transferências correntes e de capital só podem ser consideradas 

no orçamento desde que estejam em conformidade com a efetiva atribuição ou aprovação 

pela entidade competente, exceto quando se trate de receitas provenientes de fundos 

comunitários, em que os montantes das correspondentes dotações de despesa, resultantes de 

uma previsão de valor superior ao da receita de fundo comunitário aprovado, não podem ser 

utilizadas como contrapartida de alterações orçamentais para outras entidades; 

- Até à publicação do Orçamento do Estado para o ano a que respeita o orçamento autárquico 

as importâncias relativas às transferências financeiras, a título de participação das autarquias 

locais nos impostos do Estado, a considerar neste último orçamento, não podem ultrapassar as 

constantes do Orçamento do Estado em vigor, atualizadas com base na taxa de inflação 

prevista; 

- As importâncias relativas aos empréstimos só podem ser consideradas no orçamento depois 

da sua contratação, independentemente da eficácia do respetivo contrato; 

- As importâncias previstas para despesas com pessoal devem considerar apenas o pessoal que 

ocupe lugares de quadro, requisitado e em comissão de serviço, tendo em conta o índice 

salarial que o funcionário atinge no ano a que o orçamento respeita, por efeitos da progressão 

de escalão na mesma categoria, e aquele pessoal com contratos a termo certo ou cujos 

contratos ou abertura de concurso para ingresso ou acesso estejam devidamente aprovados 

no momento da elaboração do orçamento; 

- No orçamento inicial, as importâncias a considerar nas rubricas 'Remunerações de pessoal' 

devem corresponder à da tabela de vencimentos em vigor, sendo atualizada com base na taxa 

de inflação prevista, se ainda não tiver sido publicada a tabela correspondente ao ano a que o 

orçamento respeita. 

 

- LOE 2021 (art.º 124) 
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- Os municípios não podem, na elaboração dos documentos previsionais para 2022, 

orçamentar receitas respeitantes à venda de bens imóveis em montante superior à média 

aritmética simples das receitas arrecadadas com a venda de bens imóveis nos 36 meses que 

precedem o mês da sua elaboração. 

 

- Lei n.º 73/2013 de 3 de setembro (art.º 40º - Equilíbrio orçamental) 

- Regra de Equilíbrio Orçamental: Receita Corrente >= que o total da despesa corrente 

acrescida dos encargos com amortização de empréstimos de médio e longo prazo. 

 

-  Lei n.º 73/2013 de 3 de setembro (art.º 44º - Quadro plurianual municipal) 

O orçamento em SNC-AP poderá ser considerado o Quadro Plurianual de Programação 

Orçamental (QPPO), uma vez que tem a dimensão plurianual para as receitas e despesas de 

todas as naturezas, calculadas numa base móvel que abrange os quatro exercícios seguintes. 

 

 

O Orçamento Municipal para 2022, apresenta um valor global de 17.161.913€, estando a 

receita e a despesa de acordo com as normas e regras prevista na legislação em vigor, sendo a 

despesa corrente inferior à receita corrente, o que permite canalizar grande parte da receita 

corrente para financiar despesa de capital. 

 

  Quadro 3 – Mapa Receita e Despesa 

Receitas Despesas 

Correntes 12 005 654,00 Correntes 11 552 894,00

Capital 5 156 259,00 Capital 5 609 019,00

17 161 913,00 17 161 913,00

Montantes Montantes 

Total Total  

 

Importa referir que, face ao ano anterior, este orçamento apresenta um decréscimo de cerca 

de 840.125€. Procurou-se, apresentar um rigor que conduz a uma execução orçamental 

acentuada, baseando-se os cálculos em previsões prudentes e fiáveis: 
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  Gráfico 1 – Orçamento 2021 – 2022 

 

 

 

 

 

 

  Quadro 4 – Equilíbrio Orçamental 

Despesa Corrente 11 552 894,00

Amortizações Médias dos empréstimos de M/L 

prazos
271 307,81

Total (1) 12 005 654,00 Total (2) 11 824 201,81

181 452,19

Receita Corrente Bruta 12 005 654,00

Receita Corrente Bruta - [Despesa corrente + amortizações Médias Empréstimos M/L prazos] (3) = (1)-(2)

 

 

A Proposta do Orçamento para 2022, encontra-se equilibrada uma vez que a receita corrente 

bruta é superior à despesa corrente, adicionada das amortizações médias de empréstimos a 

M/L prazo, de acordo com o art.º 40 da Lei nº 73/2013, de 3 de setembro, na sua atual 

redação. 

 

4. DESPESA 

4.1. Despesas Câmara Municipal 

O Orçamento da Despesa para 2022 regista um decréscimo de 4,51% na sua dotação total face 

à de 2021, passando de 17.972.038€ para 17.161.913€. 
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A Despesa Corrente regista um crescimento de 6,24% na sua dotação face ao ano anterior, em 

contrapartida, a Despesa de Capital (investimento) expressa uma redução de 20,97%, 

espelhando a diminuição na rubrica de transferências de capital, bem como passivos 

financeiros. 

 

Quadro 5 – Comparativo Orçamento da despesa 2021-2022 

Designação Orç. 2021 Orç. 2022
Variação 

21/22

Despesas com o pessoal 4 522 655,00 5 052 050,46 11,71%

Aquisição de bens e serviços 5 273 690,00 5 411 486,52 2,61%

Juros e outros encargos 26 356,00 14 361,41 -45,51%

Transferências correntes 950 951,00 1 011 995,22 6,42%

Subsídios 20 000,00 7 500,00 -62,50%

Outras despesas correntes 80 925,00 55 500,00 -31,42%

Despesas Correntes 10 874 577,00 11 552 893,61 6,24%

Aquisição de bens de capital 6 043 161,00 5 107 320,28 -15,49%

Transferências de capital 299 315,00 164 157,15 -45,16%

Ativos f inanceiros 6 950,00 0,00 -100,00%

Passivos f inanceiros 748 035,00 337 539,75 -54,88%

Outras despesas de capital 0,00 0,00 0,00%

Despesas de Capital 7 097 461,00 5 609 017,18 -20,97%

Despesa Total 17 972 038,00 17 161 912,79 -4,51%  

 

No quadro seguinte, pode-se verificar a repartição das rubricas da despesa do orçamento 

municipal para o ano 2022, bem como os pesos percentuais: 

Quadro 6 – Orçamento da despesa  

Designação Orçado 2022
Pesos 

Percentuais 

Despesas com o pessoal 5 052 050 29,44%

Aquisição de bens e serviços 5 411 487 31,53%

Juros e outros encargos 14 361 0,08%

Transferências correntes 1 011 995 5,90%

Subsídios 7 500 0,04%

Outras despesas correntes 55 500 0,32%

Despesas Correntes 11 552 894 67,32%

Aquisição de bens de capital 5 107 320 29,76%

Transferências de capital 164 157 0,96%

Ativos f inanceiros 0 0,00%

Passivos f inanceiros 337 540 1,97%

Outras despesas de capital 0 0,00%

Despesas de Capital 5 609 017 32,68%

Despesa Total 17 161 913 100%  
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Do quadro acima verifica-se que a Câmara Municipal, à semelhança de anos anteriores, 

continua a alocar uma grande percentagem do orçamento municipal em despesa de capital, 

apresentando estas um valor de 5.609.017€, que representa 32,68%, do total da despesa 

orçamental da Câmara Municipal. 

A rúbrica que representa maior valor em termos de despesas de capital, é a aquisição de bens 

de capital, que totaliza 5.107.320€, conforme se detalha no quadro inframencionado. 

Do total das despesas correntes salienta-se as despesas com Aquisição de Bens e Serviços 

Correntes (31,53%), seguida das despesas com Pessoal (29,44%), incluindo a integração dos 

colaboradores da empresa municipal, no âmbito do processo de internalização, bem como as 

atualizações salariais. 

 

 

 

 

 

Quadro 7 – Aquisição de Bens de Capital 
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Valores 

8 500

Habitações - Construção 26 000

Instalações de serviços 130 500

Instalações desportivas e recreativas 518 298

Creches 525 616

Escolas 16 000

Outros 705 681

 Viadutos, arruamentos e obras complementares

 Parques e jardins

 Instalações desportivas e recreativas 958 431

 Outros

 Recolha de resíduos 155 335

 Outro 1 000

37 000

24 500

2 000

 Outro 79 055

107 965

94 601

3 400

 Viadutos, arruamentos e obras complementares 1 399 023

 Sistemas de drenagem de águas residuais 18 500

 Iluminação pública 12 000

 Parques e jardins 31 000

 Captação e distribuição de água 32 857

 Outros 218 359

1 700

5 107 320

 Bens de domínio público -  O. Construções e infraestruturas

 Bens do património histórico, artístico e cultural

Total despesas de investimentos

Designação 

 Software informático

 Equipamento administrativo

 Equipamento básico

 Ferramentas e utensílios

 Investimentos incorpóreos

 Outros investimentos

 Investimentos

 Terrenos

 Edifícios

 Construções diversas

 Material de transporte

 Equipamento de informática
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5. RECEITA 

5.1. Composição  

O apuramento da receita no Orçamento de 2022, foi realizado atendendo às regras 

previsionais definidas no ponto 3.3 do POCAL, ao disposto no artigo 124.º do Orçamento de 

Estado para 2021 e à regra de equilíbrio orçamental definida na Lei n.º 73/2013, de 3 de 

setembro, na sua atual redação. 

Verifica-se que a estrutura da receita da Câmara Municipal da Batalha reflete uma diminuição, 

comparativamente ao ano anterior. A receita corrente apresenta um aumento de cerca de 

630.246€, resultado da aceitação das transferências de competências decorrentes da Lei n.º 

50/2018, de 16 de agosto, bem como da reposição das cobranças de taxas e outras receitas 

municipais, uma vez que no ano transato as mesmas se encontravam isentas, devido ao 

estado pandémico da doença COVID-19.  

 

Quadro 8 – Comparativo Orçamento da receita 2021-2022 

Designação Orç. 2021 Orç. 2022 Variação 21/22

Impostos Diretos 3 174 277,00 3 297 314,00 3,88%

Taxas, multas e outras penalidades 842 299,00 862 733,00 2,43%

Rendimentos de propriedade 675 458,00 668 299,00 -1,06%

Transferências correntes 6 353 458,00 6 392 567,00 0,62%

Venda de Bens e Prestações de Serviços 327 916,00 782 986,00 138,78%

Outras Receitas Correntes 2 000,00 1 755,00 -12,25%

Receitas Correntes 11 375 408,00 12 005 654,00 5,54%

Venda de Bens de Investimento 89 828,00 20,00 -99,98%

Transferências de Capital 3 180 222,00 3 384 468,00 6,42%

Ativos Financeiros 0,00 0,00 0,00%

Passivos Financeiros 3 320 000,00 1 771 770,00 -46,63%

Outras Receitas de Capital 6 080,00 0,00 -100,00%

Receita de Capital 6 596 130,00 5 156 258,00 -21,8%

Reposições não abatidas nos pagamentos 500,00 0,00 -100,00%

Saldo de Gerência 0,00 0,00 0,00%

Outras Receitas 500,00 0,00 -100,00%

Receita Total 17 972 038,00 17 161 913,00 -4,51%  
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5.2. Principais Rúbricas da Receita 

Das principais rubricas da estrutura da receita destacam-se: 

- Receitas Correntes:  

 - Impostos diretos (19,21%); 

 - Transferências correntes (37,25%); 

- Receitas de Capital: 

 - Transferências de Capital (19,72%); 

 - Passivos financeiros (10,32%) 

 

No quadro seguinte, pode-se verificar a repartição das rubricas de receita do orçamento 

municipal para o ano 2022: 

 

Quadro 9 – Orçamento da receita 

Designação Orçado 2022
Pesos 

Percentuais 

Impostos Diretos 3 297 314,00 19,21%

Taxas, multas e outras penalidades 862 733,00 5,03%

Rendimentos de propriedade 668 299,00 3,89%

Transferências correntes 6 392 567,00 37,25%

Venda de Bens e Prestações de Serviços 782 986,00 4,56%

Outras Receitas Correntes 1 755,00 0,01%

Receitas Correntes 12 005 654,00 69,96%

Venda de Bens de Investimento 20,00 0,00%

Transferências de Capital 3 384 468,00 19,72%

Ativos Financeiros 0,00 0,00%

Passivos Financeiros 1 771 770,00 10,32%

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00%

Receita de Capital 5 156 258,00 30,04%

Reposições não abatidas nos pagamentos 0,00 0,00%

Saldo de Gerência 0,00%

Outras Receitas 0,00 0,00%

Receita Total 17 161 913,00 100,00%  
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6. GRANDES OPÇÕES DO PLANO  

 

6.1. Enquadramento Legal 

Os documentos previsionais obrigatórios são o orçamento, enquadrado num plano orçamental 

plurianual e o plano plurianual de investimentos, elaborados de acordo com o SNC-AP (Sistema 

de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas), publicado através do 

Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro, a Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua 

atual redação e o Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 22 de fevereiro (POCAL).  

Ainda que, a NCP 26, apenas refira a obrigatoriedade de apresentar o PPI (Plano Plurianual de 

Investimentos), considera-se importante evidenciar as AMR (Atividades Mais Relevantes), com 

estrutura idêntica à do PPI, sendo que as GOP agregam o PPI e as AMR. 

- As Grandes Opções do Plano definem as linhas de desenvolvimento estratégico da 

autarquia local e incluem, designadamente, o plano plurianual de investimentos e as 

atividades mais relevantes da gestão autárquica; 

- O Plano Plurianual de Investimentos, o qual tem um horizonte móvel de quatro anos, 

inclui todos os projetos/ações, financiados por despesas de investimentos, 

constituindo a globalidade dos investimentos a realizar pelo Município da Batalha no 

ano 2022 e seguintes; 

- As Atividades Mais Relevantes que englobam todas as restantes despesas, com 

exceção das despesas incluídas no PPI e das despesas consideradas de funcionamento 

corrente, adotando a mesma estrutura do PPI. 

As GOP integram, assim, a globalidade das atividades a desenvolver no ano 2022 e nos anos 

seguintes, incluindo os projetos/ações do PPI e as atividades consideradas mais relevantes. 

Este documento permite de modo agregado por Objetivo e por programa o conhecimento do 

plano anual de atividades com o grau de detalhe necessário a uma gestão criteriosa de meios 

financeiros disponíveis, os quais tem ligação direta ao Orçamento através de rubricas 

orçamentais, os quais são constituídos pelos elementos constantes do ponto seguinte: 
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6.2. Grandes Opções do Plano 2022-2026 

Em termos orçamentais podemos observar, as GOP para 2022 – 2026 ao nível do “Programa”, 

no mapa que se segue: 

Quadro 10 – Grandes Opções do Plano 2022-2026 

Finan. Defin
Financ. Não 

Def.
Total 

1 FUNÇÕES GERAIS 360 208 277 333 637 541 478 473 502 473 1 491 135 695 900 3 805 522

111 Administração Geral 226 008 120 333 346 341 230 973 255 973 1 157 635 342 400 2 333 322

121 Proteção Civil e Luta Contra Incêndios 134 200 157 000 291 200 247 500 246 500 333 500 353 500 1 472 200

2 FUNÇÕES SOCIAIS 7 906 103 2 020 280 9 926 383 8 223 610 8 923 656 4 899 483 4 997 983 36 971 115

211 Ensino Não Superior 280 000 100 000 380 000 155 500 149 000 217 000 187 000 1 088 500

212 Serviços Auxiliares de Ensino 856 355 107 168 963 523 900 283 905 283 905 283 880 283 4 554 655

221 Serviços Individuais de Saúde  156 500 255 985 412 485 685 000 1 653 000 65 000 53 000 2 868 485

232 Ação Social 959 045 575 000 1 534 045 168 600 115 500 115 500 115 500 2 049 145

241 Habitação 4 500 57 000 61 500 0 0 0 0 61 500

242 Ordenamento do Território 589 908 340 127 930 035 143 500 440 000 210 000 120 000 1 843 535

243 Saneamento 897 972 46 000 943 972 1 585 000 2 300 500 1 614 500 1 396 000 7 839 972

244 Abastecimento de Água 32 857 35 000 67 857 2 322 527 833 173 20 000 20 000 3 263 557

245 Resíduos Sólidos 943 040 0 943 040 947 000 951 000 954 000 958 000 4 753 040

246 Proteção do Meio Ambiente e Conservação da Natureza 1 460 923 28 000 1 488 923 646 000 886 000 76 000 61 000 3 157 923

251 Cultura 240 700 201 000 441 700 400 200 440 200 422 200 427 200 2 131 500

252 Desporto, Recreio e Lazer 1 484 303 275 000 1 759 303 270 000 250 000 300 000 780 000 3 359 303

3 FUNÇÕES ECONÓMICAS  1 016 009 784 500 1 800 509 2 051 000 3 163 000 305 000 940 000 8 259 509

320 Indústria e Energia 506 950 571 500 1 078 450 1 361 000 2 823 000 0 0 5 262 450

331 Transportes Rodoviários 284 500 153 000 437 500 690 000 340 000 305 000 940 000 2 712 500

340 Comércio e Turismo 11 000 11 000 0 0 0 0 11 000

342  Turismo 206 059 60 000 266 059 0 0 0 0 266 059

350 Outras Funções Económicas 7 500 7 500 0 0 0 0 7 500

4 OUTRAS FUNÇÕES 116 696 0 116 696 0 0 0 0 116 696

410 Operações da Dívida Autárquica 0 0

420 Transferências entre Administrações 116 696 116 696 0 0 0 116 696

9 399 016 3 082 113 12 481 129 10 753 083 12 589 129 6 695 618 6 633 883 49 152 842

2024
2026 e 

seguintes 
2025 Total Obj.

Total

Prog. Descrição 

2022

2023

 

 

Em 2022 o objetivo com maior volume de despesa orçamentada é o das “Funções Sociais” 

(9.926.383€), seguido imediatamente do das “Funções Económicas” (1.800.509€). 

No mapa infra encontra-se retratada a distribuição das GOP, desagregando o PPI e as AMR. 

Os programas com maior volume de investimento orçamentado no ano de 2022 são os 

inerentes à área do Desporto, Recreio e Lazer, Ação Social, Proteção do Meio Ambiente e 

Conservação da Natureza, seguidos do programa de Indústria, e Energia (Áreas de Localização 

Empresarial). 
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Quadro 11 – Grandes Opções do Plano (PPI + AMR) 

PPI AMR Total 

1 FUNÇÕES GERAIS 202 181 435 360 637 541

111 Administração Geral 148 181 198 160 346 341

121 Proteção Civil e Luta Contra Incêndios 54 000 237 200 291 200

FUNÇÕES SOCIAIS 5 215 576 4 710 807 9 926 383

211 Ensino Não Superior 40 000 340 000 380 000

212 Serviços Auxiliares de Ensino 0 963 523 963 523

221 Serviços Individuais de Saúde  352 485 60 000 412 485

232 Ação Social 1 175 945 358 100 1 534 045

241 Habitação 59 500 2 000 61 500

242 Ordenamento do Território 926 535 3 500 930 035

243 Saneamento 47 700 896 272 943 972

244 Abastecimento de Água 67 857 0 67 857

245 Resíduos Sólidos 0 943 040 943 040

246 Proteção do Meio Ambiente e Conservação da Natureza 1 450 623 38 300 1 488 923

251 Cultura 12 500 429 200 441 700

252 Desporto, Recreio e Lazer 1 082 431 676 872 1 759 303

253 Outras Atividades Cívicas e Religiosas 0 0 0

FUNÇÕES ECONÓMICAS  1 777 509 23 000 1 800 509

320 Indústria e Energia 1 078 450 0 1 078 450

331 Transportes Rodoviários 437 500 0 437 500

340 Comércio e Turismo 0 11 000 11 000

342  Turismo 261 559 4 500 266 059

350 Outras Funções Económicas 0 7 500 7 500

OUTRAS FUNÇÕES 0 116 696 116 696

410 Operações da Dívida Autárquica 0 0 0

420 Transferências entre Administrações 0 116 696 116 696

Total 7 195 266 5 285 863 12 481 129

Obj. Prog. Descrição 

2022

 

 

7. ANEXOS 

- Orçamento e Plano Orçamental Plurianual (SNC-AP); 

- Orçamento receita e despesa; 

- Resumo orçamento; 

- Grandes Opções do Plano; 

- Plano Plurianual de Investimentos; 

- Atividades Mais Relevantes; 

- Mapa de Pessoal; 

 

O Presidente da Câmara Municipal, 
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(Raúl Miguel de Castro) 


































































































































